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IV • 3 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI.  

COFIA 

T1 S1 N9  O. 

"Alterrt rodaqao do parátp-afo ~oiro do art. r 
lei Muoicipal nP 394, do 2B-12.56 e nontém outras 
providencias".- 

OPovo do Município do c):ata Rita do ..=apucai, par meu 
represIntantes, decretou e eu, em eeu nome, sanelone a seguinte lett- 

Art. l - O parágran 39, de ertii3O IP dr /et. Ilmist 
pai nP 394, de 28 de depenbro de 1.956, paana c. ter a meguinte rodaçao. 

wParárafo terceiro i- Entondo-se per efetivo sxcrel-
cio.para efeitos deste artigo, toda o te'* de serviçe em qunlquer 
tunne eu earo público, 	 eltndul eu feCeral, Inclusivo o d. 
aperraria assa)ariado, deduzido os períodos de lieenea eu aff7.,ntamont, 
ainda que remunerador, quando mgoriorea a seis (6) meses, exceto 
licençes concedidas as tuneionaris cestanteswi ,  

• Art. 24 - Ne cnne de contnnem cri dobro do periodn de 
féria* 'violo, no (muldas no interesso da admintetraOto, por indeferi 
monto de pedido, para efeito do aposentadoria, o benefiete da grattfic 
ção por quinquenio ne concederá tambem com base alitof3e wilepute em dobro. 

Art. 3  - Rovnla0a ns disoosiç%e cox oontràrío, nu 
trará esta lei em vi -'r na cinta de nua ' ,ublicação.~ 

Mande, pOrtanto, a todos a qusn o conhecimento o exc-
. ---ou4austa lei pertencer que a cura n e façan eumprir Co intoi-
ronte cone nela se conter. 

Regintre~ o nublique-se.- 

Prefeitura Municipal de Lata Rita do Sapucal, 30 de outubro do 1.963.. 
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